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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 1.409 /2023

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10

DE NOVEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 28. esse eirseereseerererareanão

H - 05 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, em questões de maior complexidade; (NR)

V - 08 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no desempenho de

suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.”(NR)

“Seção XVI - Da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo” (NR)

“Art. 46. À Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo compete, dentre outras

atribuições regimentais: (NR)

I - estruturar o banco de dados sobre a oferta e a demanda turística do Município;

H - implementar, gerir e operacionalizar o Sistema de Informações Turísticas do Município;

HI - estimular as iniciativas destinadas a preservar o ambiente natural e o desenvolvimento dos locais

turísticos, em articulação com os demais órgãos e entidades competentes;

IV - planejar e propor as prioridades de investimentos na área de turismo no Município em conjunto com

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

V - executarpolíticas de entretenimentovoltadas para o atendimento da população;

So
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VI - administraras áreas públicas de lazer no Município;

VII - estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades de lazer nas comunidades do

Município;

VIII - implantar e coordenaros postos de informações e de atendimento ao turista;

IX - promover ações integradas com a iniciativa privada no sentido de estimular, incentivar e apoiar

investimentos na área de turismo no Município;

X - promover e divulgar eventos de interesse turístico, bem como apoiar a realização de feiras,

exposições, congressos, seminários, conferências e eventos assemelhados, visando à divulgação do

potencial turístico do Município;

XI - promover ações de participação e incentivo a feiras e outros eventos, visando à divulgação do

potencial turístico do Município;

XII - contribuir para a melhoria contínua da qualidade dos serviços oferecidos aos turistas;

XII - executar as Políticas de Desenvolvimento do Turismo no Município, intensificando sua

contribuição para a geração de renda e ampliação do mercado de trabalho;

XIV - gerir o cadastramento e a divulgação do calendário dos principais eventos do Município, em

parceria com a Secretaria de Comunicação Social, Lazer e Turismo e demais órgão da Administração

Municipal Direta;

XV - gerir o cadastramento e divulgação das potencialidadesturísticas do Município;

XVI - desenvolver estudos, pesquisas, projetos e ações voltadas para a expansão e a diversificação da

atividade turística;

XVII - desenvolver programas e projetos visando elevar o fluxo turístico e aumentar o nível de utilização

dos serviços e dos equipamentosdestinados ao turismo no Município;

XVIII - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias celebrados com o Município por
intermédio da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo, bem como aprovar,

conforme o caso, os respectivosprojetos básicos, projetos executivos e planos de trabalho;

XIX - instaurar sindicâncias e processos administrativosdisciplinares a fim de apurar infrações funcionais

relacionadas a agentes públicos municipais lotados na Secretaria Municipal Comunicação Social, Lazer e

Turismo;

XX - gerenciar a execução de atividades de cerimonial público e a condução e organização de eventos e

solenidades da AdministraçãoMunicipal, garantindo a qualidade e o cumprimento do protocolo oficial;

(ÃO
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XXI - assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais, Procurador-Geral do
Município, Controlador-Geral do Município e Dirigentes de entidades da Administração Municipal no
relacionamento com veículos de comunicação;

XXII - divulgar as realizações da Administração Municipal, em todas as áreas e níveis, bem como
promover a publicação e divulgação dos atos oficiais, por meio de veículos próprios ou terceirizados;

XXIHI - divulgar os atos dos agentes da Administração Municipal, com vistas a facilitar o acesso da
sociedade à informação sobre as práticas governamentais,possibilitando aos cidadãos formar uma visão
completa dos atos e ações institucionais;

XXIV - interagir nas redes sociais visando à divulgação das informações oficiais da Administração
Municipal;

XXV - estimular o desenvolvimento de mídia comunitária através da consolidação de políticas públicas
voltadas para a democratizaçãodo acesso às informações institucionais;

XXVI - planejar e executar a Política de Comunicação da AdministraçãoMunicipal, em articulação com
os demais órgãos municipais;

XXVII -realizar o planejamento estratégico de comunicação dos programas, projetos e ações
governamentais e a promoção da veiculação da publicidade obrigatória, bem como a manutenção e

alimentação de dados e informações no sítio eletrônico oficial da AdministraçãoMunicipal;

XXVIII - promovero marketing institucional com vistas a integrar a sociedade nas ações governamentais;

XXIX - valorizar as interfaces entre os órgãos e entidades municipais e as agências de publicidade, os

planejamentos de mídia e a definição de padrões de identidade das campanhas publicitárias promovidas
pela AdministraçãoMunicipal.” (NR)

“Art. 47. A estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo,
detalhada no anexo XVI, será a seguinte: (NR)

I- Gabinete do Secretário Municipal de Comunicação Social Lazer e Turismo;

II - Departamentode Turismo;

HI — Departamento de Lazer.”

“Art. 48. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo serão

os seguintes:

I - 01 Secretário Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo (CC1), a quem cabe exercer a

direção da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo, fixando as políticas, diretrizes

e prioridades do órgão;

ÃO ese
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H - 05 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro das

atribuições legais da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo, em questões de

maior complexidade;

HI - 02 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as atividades, motivar
a equipe e medir os resultados do Departamento a que estiver vinculado;

IV - 02 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas funções, dentro

das atribuições legais da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo.”

Art. 2º Os Anexos IX e XVI da Lei nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passam a vigorar na forma
desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orçamentáriaprópria.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 27 de janeiro de 2023. 
LeandroMorais

PRESIDENTEDA MESA   
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PREFEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE — MG

GABINETE DO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.409/23  
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10 DE NOVEMBRO DE
2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

CARL 28. e reereaierarimeasitaiiea

H - 05 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no

desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento,em questões de maior complexidade; (NR)

VY - 08 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar os ocupantes dos cargos superiores no
desempenho de suas funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.”(NR)

“Seção XVI - Da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo” (NR)

“Art. 46. À Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo compete, dentre
outras atribuições regimentais: (NR)

| - estruturaro banco de dados sobre a oferta e a demanda turística do Município;

H - implementar, gerir e operacionalizaro Sistema de Informações Turísticas do Município;

Hi! - estimular as iniciativas destinadas a preservar o ambiente natural e o desenvolvimento
dos locais turísticos, em articulaçãocom os demais órgãos e entidadescompetentes;

IV - planejar e propor as prioridades de investimentos na área de turismo no Município em
conjunto com a Secretaria Municipal de DesenvolvimentoEconômico;

V - executar políticas de entretenimentovoltadas para o atendimentoda população;

Vi - administraras áreas públicas de lazer no Município;
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GABINETE DO PREFEITO  
Vi - estimular as iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades de lazer nas
comunidadesdo Município;

Viti - implantare coordenaros postos de informações e de atendimentoao turista;

IX - promover ações integradas com a iniciativa privada no sentido de estimular, incentivar e
apolar investimentos na área de turismo no Município;

X - promover e divulgar eventos de interesse turístico, bem como apoiar a realização de

feiras, exposições, congressos, seminários, conferênciase eventos assemelhados,visando à

divulgação do potencial turístico do Município;

Xl - promover ações de participação e incentivo a feiras e ouíros eventos, visando à

divulgaçãodo potencial turístico do Município;

XI - contribuirpara a melhoria continua da qualidade dos serviços oferecidos aos turistas:

Xill - executar as Políticas de Desenvolvimentodo Turismo no Município, intensificando sua
contribuiçãopara a geração de renda e ampliação do mercado de trabalho;

XIV - gerir o cadastramentoe a divulgaçãodo calendário dos principais eventos do Município.
em parceria com a Secretaria de Comunicação Social, Lazer e Turismo e demais órgão da

AdministraçãoMunicipal Direta;

XY - gerir o cadastramentoe divulgaçãodas potencialidadesturísticas do Município;

XVI - desenvolver estudos, pesquisas, projetos e ações voltadas para a expansão e a

diversificaçãoda atividade turística:

XVii - desenvolverprogramas e projetos visando elevar o fluxo turístico e aumentar o nível de
utilização dos serviços e dos equipamentosdestinados ao turismo no Município;

XVIII - acompanhar a execução de contratos, convênios e parcerias celebrados com o

Município por intermédio da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo,
bem como aprovar, conforme o caso, os respectivos projetos básicos, projetos executivos e

pianos de trabalho;

XIX - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares a fim de apurar
infrações funcionais relacionadas a agentes públicos municipais lotados na Secretaria
Municipal ComunicaçãoSocial, Lazer e Turismo;

XX - gerenciar a execução de atividades de cerimonial público e a condução e organização
de eventos e solenidades da Administração Municipal, garantindo a qualidade e o
cumprimentodo protocolo oficial;

XXI - assessorar o Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais, Procurador-
Geral do Município, Controlador-Geral do Município e Dirigentes de entidades da
AdministraçãoMunicipal no relacionamentocom veículos de comunicação;

XXI - divulgar as realizações da Administração Municipal, em todas as áreas e níveis, bem
como promover a publicação e divulgação dos atos oficiais, por meio de veículos próprios ou
terceirizados;

XXEl - divulgar os atos dos agentes da Administração Municipal, com visitas a facilitar o
acesso da sociedade à informação sobre as práticas governamentais, possibilitando aos
cidadãos formar uma visão completa dos atos e ações institucionais;
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XXIV interagir nas redes sociais visando à divulgação das informações oficiais da
AdministraçãoMunicipal;

XXV - estimular o desenvolvimentode mídia comunitáriaatravés da consolidaçãode políticas
públicas voltadas para a democratizaçãodo acesso às informações institucionais;

XXvi - planejar e executar a Política de Comunicação da Administração Municipal, em
articulaçãocom cs demais órgãos municipais;

XXVil - realizar o planejamentoestratégico de comunicaçãodos programas, projetos e ações
governamentais e a promoção da veiculação da publicidade obrigatória, bem como a
manutenção e alimentação de dados e informações no sítio eletrônico oficial da
AdministraçãoMunicipal;

XXvili - promover o marketing institucional com vistas a integrar a sociedade nas ações
governamentais;

XXIX - valorizar as interfaces entre os órgãos e entidades municipais e as agências de
publicidade, os planejamentos de midia e a definição de padrões de identidade das
campanhaspublicitárias promovidaspela AdministraçãoMunicipal” (NR)

“Art. 47, A estrutura organizacionalda Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e

Turismo, detalhada no anexo XVI, sera a seguinte: (NR)

| - Gabinete do Secretário Municipal de ComunicaçãoSocial Lazer e Turismo;

H - Departamentode Turismo;

Hi - Departamentode Lazer.”

“Art. 48. Os cargos em comissão da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e

Turismo serão os seguintes:

| - 01 Secretário Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo (CC?), a quem cabe
exercer a direção da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo, fixando
as políticas, diretrizes e prioridadesdo órgão;

li! - 05 Assessores (CC2), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas
funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer
e Turismo, em questões de maior complexidade;

Hi - 02 Gerentes de Departamento (CC2), a quem cabe definir as metas, organizar as
atividades, motivara equipe e medir os resultados do Departamentoa que estiver vinculado;

IV - 02 Assistentes (CC3), a quem cabe assessorar o Secretário no desempenho de suas
funções, dentro das atribuições legais da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer
e Turismo.”
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Art. 2º. Os Anexos IX e XVI da Lei nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passam a vigorar na forma
desta Lei.

Art. 3º, As despesasdecorrentesdesta lei correrão por conta de dotação orçamentáriaprópria.

Art. 4º. Revogadasas disposiçõesem contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 25 de janeiro de 2028.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

SenhoresVereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa o presente Projeto de Lei, que “Altera a Lei Municipal nº
5.881, de 10 de novembro de 2017, e dá outras providências”.

A proposituravisa relevantes alterações na organizaçãodo Poder Executivo local, no âmbito da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Superintendência Municipal de Comunicação
Social, Lazer e Turimo.

Conhecida por ser uma cidade industrial, Pouso Alegre se destaca também na produção agrícola e em um

ano, o Produto Interno Bruto (PIB) de Pouso Alegre passou de R$ 7,64 para R$ 8,78 bilhões permitindo à

cidade recuperar o posto de segunda maior economia do Sul de Minas. De acordo com dados da

Emater/MG, no biênio 2020/2021 Pouso Alegre tem número significativos, por exemplo, na produção de
Batata, 14 mil toneladas, Milho, com 95 mil toneladas e Morango, com 12,5 mil toneladas e tal
apontamento demandou e demanda uma atuação eficaz da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária
e Abastecimento junto aos produtores e órgãos municipais, estaduais e federais na busca constante de
melhorias.

Tal crescimento reflete também na necessidade de assessoramento por meio de cargos específicos
integrandoo efetivo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Em consonância, propõe a alteração da Superintendência Municipal de Comunicação Social, Lazer e
Turismo para Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e Turismo considerando as diversas
atribuições de pastas hoje administradas e desenvolvidas pela Superintendência.Destaca-se também os
resultados obtidos pelo excelente trabalho realizado na cidade. Outra informação importante é que em
todas as cidades do porte de Pouso Alegre estas três funções (Comunicaçãosocial, Lazer e Turismo) são
gerenciadas separadamente, isto é, são três secretarias agindo de forma independenteentre si. Assim, a

prefeitura de Pouso Alegre continua economizandoao ter um secretário ou secretária que administraestas
três áreas importantesde maneira concentrada.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovaçãoda presente propositura.

Pouso Alegre - MG, 25 de janeiro de 2023.
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ESTIMATIVADE IMPACTO       
 

ESTIMATIVADECÁLCULODE IMPACTOORÇAMENTARIO-FINANCEIROPORAUMENTO DESPESACOM PESSOAL

DESCRIÇÃO 908 2024 2025

RECEITACORRENTALÍQUIDA l ; R$ 980.426.744,75| R$1,.034.350.215,71

DESPESAS.COMPESSOAL Cores ho R$342259008,10| R$366.218.19806| R$391.853.471,92

IMPACTOCAUSADOEMFUNÇÃODENOVAS GRATIFICAÇÕES oo
IMPACTOCAUSADOEM FUNÇÃODENOVASGRATIFICAÇÕES- PROCESSOSANTERIORES|

OUTRAS DESPESASCOM PESSOALDECORRENTESDE CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO

DESPESAS COM PESSOALPARA FINS DE APURAÇÃODELIMITE Dm 8$302.259.998,19 R$366.218.198,06 R$ 391.853.471,92

% DA DESPESATOTALCOM PESSOL EM RELAÇÃOARCO E “1 37,35% 37,88% 
   

SILVESTRE CANDIDO ] Assinado de forma digital por

DE SOUZA    
TURBINO:0:5378827361.Dados:2023.01.2610:42:495 seo
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Nota Técnica da Secretaria de Finanças  
À administração municipal, diante da necessidade de criar novos cargos em seu

organograma,tendo emvistã oaumento da demanda de serviços que são colocados a

disposição dos munícipes, solicita 0 impacto orçamentário-financeiro para compor o

projeto de lei que será êntaiiinhado ao Poder Legislativo.

No que compete a Secretaria Municipal de Administração é Finanças, relativo à

alteração do organograma da Prefeitura referenteà criação de novos cargos, tem-se os

seguintes apontamentos:

- À Lei nº 6.703 de 06 de setembro de 2022, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, em

seu Capítulo IV, trata sobre as disposições relativas às despesas com pessoal, inclusive

criação de cargos, bem como a legislação a ser observada.

- O atendimentodosartigos 16 e 17 da LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal estão

demonstradosnos quadrosabaixo.

Posiçãoatual    Previsão o 2023 [ 2024 | 2025

Rec.CorrenteLíquida 929.314.450,00 980.426.744,75 1.034.350.215,71
Despesa com Pessoal 342.022.787,34 365.964.382,45. 391.581.889,22
% de gastos com pessoal 36,80 37,32 37,85

      
Notá:

A previsão para REL foi o percentual utilizado na LDO; onde seguimos6os mesmos percentuais áplicados pelo Estado,

sendo PIB 2,5% e Inflação IPCA3%. :

A previsão para pessoal foiutilizado o percentual utilizado fia-LDO, sendo inflação IPCA 3%, crescimento vegetativo
2% e crescimentoreal 2%
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Previsão

RecCorrentelíquida | 929.314.450,00|980.426.744,15|1,034.350.215,71|
% de gastos com pessoal  

   

Nota: 
Os percentuais de acréstimos para Os exercícios de 2024 e 2025, serão.os Mesmos considerados na LDO para o

período, sendo inflação -|PCA-3%, Crescimentovegetativo2% e crescimento real 2%...

- O atendimento dos. artigos 18 à 20 e 22 da LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal estão

demonstrado no quadro abaixo.

Posição ápós nóvo organograma

[o Previsão | 2023 | 20| 2025]
Recorrente líquida
Despesa com Pessoal” | 342.259.998,19| 366. |3185347192|edegastoscompessoal| 368% | a735m| anssm |

De acordo com o quadro acima, considerando os nóvos cargos criados, o município

     

      

    
 

      

mesmo assimy,ainda ficará abaixo do limite prudencial que é de51,3% da RCL— Receita

Corrente Líquida.

- No que se:refere a prévia e suficiente dotação orçamentária, as peças de

planejamento, a Lei nº 6.728, de 26/10/2022, LOA-Lei Orçamentária Anual, a Lei nº

6.449, de 18 de agosto de 2021, PPA-Plano Plurianual e a Lei nº 6.703, de 06 de

setembro de 2022, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, dispõem de funcional

programática aprovada para acobertarem às novas despesas é a criação das novas

secretarias se dará pelo desmembramento de dotações através do “remanejamento

de dotações”, sendo estas suficientes para atender os novos cargos.

Considerando às infcrmações financeiras e orçamentárias demonstradas acima,

respaldadas nos estudos técnicos previstos nas peças de planejamento: PPA-Plano
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG 
Pouso Alegre, 26 de janeiro de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Executivo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passam-se a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.409/2023, de autoria do

Chefe do Executivo que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 2017, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

 
   

 

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1%, determina que a Lei

Municipal nº 5.881, de 10 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes

alterações: (Vide artigos do Projeto de Lei).

O artigo segundo (2%) aduz que os Anexos IX e XVI da Lei nº 5.881, de 10 de

novembro de 2017, passam a vigorar na forma desta Lei.

O artigo terceiro (3º) que as despesas decorrentes desta lei correrão por conta de

dotação orçamentária própria.

O artigo quarto (4º) que revogadas as disposiçõesem contrário, esta Lei entra em

vigor na data da sua publicação.



   DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO EXECUTIVO:
PARA TRATAR DA MATÉRIA RELATIVA À CRIAÇÃO DE
CARGOS, AUMENTODO NÚMERO DE VAGAS NO QUADRO
DE PESSOAL E MAJORAÇÃO DA TABELA DE
VENCIMENTOS E SALÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL QUE SE PROCLAMA, COM EFEITOS EX NUNC,
1 — Incorre em indiscutível inconstitucionalidadeformal a lei,

cujo projetofora alterado de forma substancialpelo Legislativo,
gerando aumento de despesa não prevista no projeto original
enviado pelo chefe do Poder Executivo;
H- A lei em comento sofreu na Câmara Legislativa emendas que
resultarão| em aumento de despesa como a
iransformação/recolocação de determinadas categorias
profissionais e majoraçãode sua remuneração - criação de novos
cargos e aumento dos valores constantes das tabelas
remuneratórias. Portanto, flagrante a inconstitucionatidade
formalpor vício de iniciativa, visto que se trata de matéria de
competência privativa do chefe do Poder Executivo local;
FF — De fato, nos termos do art. 112, 8 1º, 1X, alínea “a”, da

Constituição estadual, aplicável aos municípiospelo princípio
da simetria, “São de iniciativa privativa do Governador do
Estado as teis que: (...) disponhamsobre: (..) criação de cargos,
funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua
remuneração;
HI- Dessaforma, examinando-sea lei impugnada conclui-se que
a competênciapara legislar, pautada em regras da Constituição
Federal e da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, foi
afrontada;
IV— Inconstitucionalidadeformal que se proclama, aplicando-se
à declaração os efeitos ex nunc” (TI-RJ — ADI
00118189020138190000 RJ — 00:181-90.2013.8.19.0000,
Relator: Des. Ademir Paulo Pimentel, Data de julgamento:
201/2014, O.E. — Secretaria do Tribunal Pleno c Orgão
Especial, Data de Publicação: 01/04/2014 12:55).

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL 11/99, VÍCIO DE
INICIATIVA. CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES OU
EMPREGOS PÚBLICOS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. CRIME DE
RESPONSABILIDADE. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA
UNIÃO FEDERAL. 1. Criação de cargos,funções ou empregos
públicos. Competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
Vício de iniciativa. Conforme preceitua o artigo 61, 8 1º, FT, a,
da Constituição Federal, são de iniciativa privativa do Chefe do
PoderExecutivo as leis que disponhamsobre criação de cargos,
funções ou empregos públicos na administração dir e

autárquicaou que impliquemaumento de sua remuneraçãos?.



   Pouso Alegre tem número significativos, por exemplo, na produção de Batata, 14 m

toneladas, Milho, com 95 mil toneladas e Morango, com 12,5 mil toneladas e tal

apontamento demandou e demanda uma atuação eficaz da Secretaria Municipal de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento junto aos produtores e órgãos municipais,

estaduais e federais na busca constante de melhorias.

fal crescimento reflete também na necessidade de assessoramento por meio de

cargos específicos integrandoo efetivo da SecretariaMunicipalde Agricultura, Pecuária

e Abastecimento.

Em consonância, propõe a alteração da Superintendência Municipal de

Comunicação Social, Lazer e Turismo para Secretaria Municipal de Comunicação

Social, Lazer e Turismo considerando as diversas atribuições de pastas hoje

administradas e desenvolvidaspela Superintendência. Destaca-se também os resultados

obtidospelo excelente trabalho realizado na cidade. Outra informação importante é que

em todas as cidades do porte de Pouso Alegre estas três funções (Comunicação social,

Lazer e Turismo) são gerenciadas separadamente, isto é, são três secretarias agindo de

Jorma independenteenire si. Ássim, aprefeitura de Pouso Alegre continuaeconomizando

ao ter um secretário ou secretária que administra estas três áreas imporiantes de

maneira concentrada.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação depresentepropositura.”

QUORUM

Sendo assim, esclarecemos que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria

de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos termos do

artigo 53 da L.O.M. e artigo 56, inciso HI do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de

Pouso Alegre.



 

 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1409/2023, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO QUE

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.881, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017, E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1409/2023, DE

AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº

5.881, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o

artigo 37 eparágrafos,da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissãode parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabeespecificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinaras proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa,verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto no art.

11 da Lei OrgânicaMunicipal, administrar os cargos do Executivoe as respectivas remunerações,

segundo art. 45, inciso Ie V, c/c art. 69, inciso XHI, veja:

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei

que disponham sobre: 1 - a criação, transformaçãoe extinção de cargo e função

pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem como afixação

da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes

Orçamentarias; (...) V — a criação, estruturação e atribuições dos órgãos

administraçãopública municipal.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XIII - dispor, na forma da lei, sobre a organização

e a atividade do Poder Executivo; 



  
Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

Projeto de Lei nº 1.409/2023 propõe a alteração da Superintendência Municipal de

Comunicação Social, Lazer e Turismo para Secretaria Municipal de Comunicação Social, Lazer e

Turismo considerando as diversas atribuições de pastas hoje administradas e desenvolvidas pela

Superintendência. Destaca-se também os resultados obtidos pelo excelente trabalho realizado na

cidade. Outra informação importante é que em todas as cidades do porte de Pouso Alegre estas três

funções (Comunicação social, Lazer e Turismo) são gerenciadas separadamente, isto é, são três

secretarias agindo de forma independente entre si. Assim, a prefeitura de Pouso Alegre continua

economizando ao ter um secretário ou secretária que administra estas três áreas importantes de

maneira concentrada.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação doProjeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presenteProjeto de Lei nº 1.409/2023, vérificou-se que a proposta se

encontra com todosos requisitoslegais preenchidos. -'

Diante dos fatos narrados, a Comissão deLegislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

“ Pouso Alegre, 26 de janeiro de 2023
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Presidente o Secretário  
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   Pouso Alegre, 26 de janeiro de 2023

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE COMISSÃODE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRAE ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.409/2023 QUE “ALTERA A LEI MUNICIPALNº 5.881 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS emite 0 respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.409/2023 tem como objetivo
visar relevantes alterações na organização do Poder Executivo local, no âmbito da

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e abastecimento e da Superintendência
Municipal de ComunicaçãoSocial, lazer e Turismo.

O presente Projeto visa propor a alteração da Superintendência Municipal de
ComunicaçãoSocial, Lazer e Turismo para a Secretaria Municipal de ComunicaçãoSocial
e lazer e Turismo considerando as diversas atribuições de pastas hoje administradase

desenvolvidas pela Superintendência. Destaca-se também os resultados obtidos pelo
excelente trabalho realizado na cidade. Outra informação importante é que em todas as

cidades do porte de Pouso Alegre estas três funções (Comunicação social, Lazer e

Turismo) são gerenciadas separadamente, isto é, são três secretarias agindo de forma
independente entre si. Assim, a prefeitura de Pouso Alegre continua economizandoao
ter um secretário ou secretária que administra estas três áreas importantes de maneira

concentrada.  



 
A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição”

Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Educação, cultura, Esporte e Lazer feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.409/2023.

ELY CARLOS. DE ÁssinadodeformadigitalporELY
“CARLOSDE'MORAIS:05284269667.

MORAIS:05284269667Dados:202303:27 10:45:34-Úai00! 
Vereador Ely da Autopeças

Relator

Assinadode forma digitalpor
ANTONIO DIONICIO +antonioponicio

PEREIRA:3420923965-7 FREIRA4205230615Dados:2023.01.2710:56:05-0300"  
Vereador Dionício do Pantano

Presidente Secretário
 



    Pouso Alegre, 26 de janeiro de 2023.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legaispara exame PROJETO DE LEI Nº1409,
DE 25 DE JANEIRO DE 2023 que “ALTERAA LEI MUNICIPALNº 5.881, DE 10 DE
NOVEMBRODE 2017, E DA OUTRASPROVIDENCIAS”, emite o respectivoparecer
e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituição da RepúblicaFedérativa do Brasil assegura aos Municípios o
direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I. Consectário

da CRFB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, carreia para oo
Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da comunidade”,

“dispor normativamentesobre eles”. .

- Aseuturno,garantindo o devidoprocesso legislativo, o artigo 37 e parágrafos
da Lei Orgânica; e o artigo67 e seguintes do Regimento Interno Câmara Municipal
de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas, competindo a Comissão de
Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de examinar as proposições
referentes as matérias desta natureza

Neste contexto, aComissão de Administração Pública analisou o Projeto de

Lei nº 1409/2023, que. altera a Lei 5881/2017 nos arts. 28, 46-48, justificada na
reorganização do Poder Executivo local, no âmbito da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Superintendência Municipal de

Comunicação Social, Lazer e Turismo.  



 
É importanteassinalar que o projeto de leiobjetiva conferir aprerrogativa”de

ação para Administração Pública municipal, a teor do art. 2º, do projeto de lei, c/c art.

art. 37 da CREFB e art. 13 da Constituição de Minas Gerais, verbis:

Art. 13. À atividade de administraçãopública dos Poderes do Estado e

a de entidade descentralizada se sujeitarão aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

razoabilidade.

A legalidade é pilar do Estado Democráticode Direito ou Estado atuante sob o

império do Direito com a missão de concretizar direitos e garantias (LEAL, Rosemiro
Pereira, “Direitos Fundamentais do Processo na Desnaturalização dos Direitos Humanos.”
In O Brasil que queremos.Reflexões sobre o Estado Democráticode Direito, Marcelo

Galuppo (org.), Editora PUC-Minas, 2006, ps. 6685-678).

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão
devidamente apresentados. o

“CONCLUSÃO:

Em conclusão, considarando a fundamentação exarada, a Comissão de

Administração Pública manifesta-seFAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do Projeto de
Lei 1409/2023, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.  EpisMET qem

Igor Tavares

Relator   
Vereador Dionício do Pantano o Vereador Odair Quincote

Presidente Secretário


